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LEI Ng 3.080 DE 25 DE MAIO DT'2026,

Acrescenta Ação de Governo no Plano Plurianual, Lei Municipal. Ne

3.034 de 2311'012025, publicada em 241t012025 e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, Lei'ùunicipal N" 3.037 de 3011012025 publicada em

3111012025, e dá outras providências'

o PREFEITO DO lvtuNICÍpIO DE MARMELEIRO' Estado do

paranã,faço saber que a CàmaraMunicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR"

no Plano Plurianual, Lei Municipal N' 3.034 de 2311012025, publicadl ery 2411012025 e na Lei de

Diretrizes orçamentárias, Lei Municipar N" 3.037 de 3011012025 publicada em 3111012025, paÍa o

exercício de 2026,no Anexo I, a seguinte Ação de Governo, destinada à construção de 03 (três) salas

de aula na Escola Municipal Perseverança:

..ACRESCENTAR''

Publicado no DOE de Edição n" 2 I 99, de 25 de rnaio de2026'

DE MARMELEIRO

Art. 2o - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano

plurianual, Lei Municipal Na N" 3.034 a" llnotzo25, publicada em z4¡r0r2025 e da Lei de Diretrizes

orçamentárias, Lei ùunicipal N" 3.037 de30ll0l2025 publicada em 3111012025'

Art.3o-EstaLeientrarâemvigornadatadasuapublicação.

Marmeleiro-PR, 25 demaio de 2026'
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